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RESUMO 
 

 

O presente estudo analisa a desigualdade de gênero, com enfoque, principalmente, 

no trabalho reprodutivo não remunerado das mulheres na sociedade capitalista 

brasileira. Discute-se como estereótipos de gênero e estruturas sociais relegam as 

mulheres a papéis subalternos, impactando sua inserção no espaço público e 

econômico. Examina-se a influência dessas dinâmicas no mercado de trabalho, 

salientando a necessidade de reconhecimento e valorização do trabalho doméstico e 

de cuidado, tradicionalmente femininos. Além disso, a pesquisa propõe políticas 

baseadas na economia feminista do cuidado, visando garantir a igualdade e dignidade 

das mulheres trabalhadoras, considerando as interseccionalidades de gênero, raça e 

classe. Nessa perspectiva, a problemática que norteia a pesquisa é: investigar como 

as políticas públicas baseadas na economia feminista do cuidado podem garantir 

relações de trabalho mais dignas e equânimes para mulheres subalternizadas no 

Brasil, diante de desigualdades estruturais de gênero, raça e classe? Para responder 

o problema, o objetivo geral da pesquisa é analisar, com base na economia feminista 

do cuidado, a viabilidade de garantir relações de trabalho mais equânimes e dignas 

para as mulheres, enfatizando a valorização do trabalho reprodutivo não remunerado. 

Os objetivos específicos incluem analisar diferenças de gênero no sistema capitalista, 

investigar a origem sociojurídica do trabalho feminino, examinar políticas públicas na 

América Latina, compreender a economia feminista do cuidado e propor alternativas 

para o trabalho reprodutivo feminino no Brasil. A pesquisa adota uma abordagem 

qualitativa, exploratória e interdisciplinar, utilizando métodos dedutivos, históricos, 

monográficos e comparativos. Emprega técnicas bibliográficas e documentais, com 

foco na perspectiva feminista marxista. Os resultados indicam que por meio da 

economia feminista do cuidado, considerando as diferenças de gênero, raça e classe, 

é possível assegurar relações de trabalho mais justas e equitativas para mulheres no 

Brasil, o que é especialmente relevante na valorização do trabalho reprodutivo não 

remunerado, realizado em âmbito doméstico e privado. Transformações nas relações 

de trabalho e novas abordagens econômicas são cruciais para atenuar desigualdades 

de gênero de maneira eficaz, permitindo o desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

políticas públicas focadas na dignidade humana das mulheres e na igualdade no 

ambiente de trabalho. Mas, para isso, defende-se que, do ponto de vista jurídico, o 

cuidado seja reconhecido como um princípio, para que oriente essas políticas e 

contribua para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, onde o Estado 

e as instituições jurídicas reconhecem e valorizam o trabalho de cuidado, realizado 

principalmente por mulheres e outras pessoas em situações de vulnerabilidade social. 

Isso inclui a necessidade de proteção jurídica para aqueles que cuidam e para aqueles 

que são cuidados, assegurando que ambos os lados dessa relação sejam respeitados 

e valorizados. 

 
Palavras-chave: Cuidado. Mulheres. Produto Interno Bruto. Trabalho Doméstico. 

Trabalho Reprodutivo. 
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ABSTRACT 

 

The present study analyzes gender inequality, focusing primarily on the unpaid 

reproductive work of women in Brazilian capitalist society. It discusses how gender 

stereotypes and social structures relegate women to subordinate roles, impacting their 

participation in public and economic spheres. The study examines the influence of 

these dynamics on the labor market, highlighting the need for recognition and valuation 

of domestic and care work, which are traditionally feminine roles. Additionally, the 

research proposes policies based on the feminist care economy, aiming to ensure 

equality and dignity for working women, considering the intersectionality of gender, 

race, and class. From this perspective, the research problem guiding the study is to 

investigate how public policies based on the feminist care economy can ensure more 

dignified and equitable labor relations for marginalized women in Brazil, given the 

structural inequalities of gender, race, and class. To address this problem, the general 

objective of the research is to analyze, based on the feminist care economy, the 

feasibility of ensuring more equitable and dignified labor relations for women, 

emphasizing the recognition of unpaid reproductive work. The specific objectives 

include analyzing gender differences in the capitalist system, investigating the socio-

legal origins of women's work, examining public policies in Latin America, 

understanding the feminist care economy, and proposing alternatives for women's 

reproductive work in Brazil. The research adopts a qualitative, exploratory, and 

interdisciplinary approach, utilizing deductive, historical, monographic, and 

comparative methods. It employs bibliographic and documentary techniques, focusing 

on the Marxist feminist perspective. The results indicate that through the feminist care 

economy, considering the differences of gender, race, and class, it is possible to 

ensure fairer and more equitable labor relations for women in Brazil, which is especially 

relevant in valuing unpaid reproductive work, performed in domestic and private 

settings. Transformations in labor relations and new economic approaches are crucial 

to effectively mitigating gender inequalities, allowing for the development and 

enhancement of public policies focused on the human dignity of women and equality 

in the workplace. However, to achieve this, it is argued that, from a legal standpoint, 

care should be recognized as a principle to guide these policies and contribute to 

building a more just and equitable society, where the state and legal institutions 

recognize and value care work, primarily performed by women and others in situations 

of social vulnerability. This includes the need for legal protection for both caregivers 

and those who are cared for, ensuring that both sides of this relationship are respected 

and valued. 

 

Keywords: Care. Women. Gross Domestic Product. Domestic Labor. Reproductive 

Work. 
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RESUMEN 

 

El presente estudio analiza la desigualdad de género, enfocándose principalmente en 

el trabajo reproductivo no remunerado de las mujeres en la sociedad capitalista 

brasileña. Se discute cómo los estereotipos de género y las estructuras sociales 

relegan a las mujeres a roles subordinados, impactando su inserción en el espacio 

público y económico. Se examina la influencia de estas dinámicas en el mercado 

laboral, destacando la necesidad de reconocimiento y valorización del trabajo 

doméstico y de cuidado, tradicionalmente femeninos. Además, la investigación 

propone políticas basadas en la economía feminista del cuidado, con el objetivo de 

garantizar la igualdad y dignidad de las mujeres trabajadoras, considerando las 

interseccionalidades de género, raza y clase. Desde esta perspectiva, la problemática 

que guía la investigación es investigar cómo las políticas públicas basadas en la 

economía feminista del cuidado pueden garantizar relaciones laborales más dignas y 

equitativas para las mujeres subordinadas en Brasil, frente a las desigualdades 

estructurales de género, raza y clase. Para abordar este problema, el objetivo general 

de la investigación es analizar, con base en la economía feminista del cuidado, la 

viabilidad de garantizar relaciones laborales más equitativas y dignas para las 

mujeres, enfatizando la valorización del trabajo reproductivo no remunerado. Los 

objetivos específicos incluyen analizar las diferencias de género en el sistema 

capitalista, investigar el origen sociojurídico del trabajo femenino, examinar políticas 

públicas en América Latina, comprender la economía feminista del cuidado y proponer 

alternativas para el trabajo reproductivo femenino en Brasil. La investigación adopta 

un enfoque cualitativo, exploratorio e interdisciplinario, utilizando métodos deductivos, 

históricos, monográficos y comparativos. Emplea técnicas bibliográficas y 

documentales, con un enfoque en la perspectiva feminista marxista. Los resultados 

indican que a través de la economía feminista del cuidado, considerando las 

diferencias de género, raza y clase, es posible asegurar relaciones laborales más 

justas y equitativas para las mujeres en Brasil, lo cual es especialmente relevante en 

la valorización del trabajo reproductivo no remunerado, realizado en el ámbito 

doméstico y privado. Las transformaciones en las relaciones laborales y los nuevos 

enfoques económicos son cruciales para mitigar las desigualdades de género de 

manera eficaz, permitiendo el desarrollo y perfeccionamiento de políticas públicas 

enfocadas en la dignidad humana de las mujeres y en la igualdad en el entorno laboral. 

No obstante, para ello, se defiende que, desde un punto de vista jurídico, el cuidado 

sea reconocido como un principio, de modo que oriente estas políticas y contribuya a 

la construcción de una sociedad más justa e igualitaria, donde el Estado y las 

instituciones jurídicas reconozcan y valoren el trabajo de cuidado, realizado 

principalmente por mujeres y otras personas en situaciones de vulnerabilidad social. 

Esto incluye la necesidad de protección jurídica tanto para quienes cuidan como para 

quienes son cuidados, asegurando que ambos lados de esta relación sean respetados 

y valorados. 

 

Palabras clave: Cuidado. Mujeres. Producto Interno Bruto. Trabajo Doméstico. 

Trabajo Reproductivo. 
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INTRODUÇÃO 

 

A desigualdade entre os gêneros não é um problema que surgiu na atualidade, 

em que pese as discussões sobre a temática estejam mais consolidadas na sociedade 

contemporânea do que em outros períodos. A desigualdade, nos mais variados 

aspectos, mas principalmente quando se trata de questões de gênero e étnico-raciais, 

é um problema antigo, que atinge novos contornos a depender do período histórico 

em que se apresenta. Os estereótipos relacionados às mulheres e as ideologias 

dominantes de gênero, colocaram-nas em uma posição subalterna e marginalizada, 

não só nas relações domésticas propriamente ditas, como, sobretudo, nas relações 

sociais, culturais, políticas e econômicas.  

Vários tratamentos degradantes norteiam o cotidiano das mulheres que, 

consideradas fracas, submissas, passivas e sem poder político, foram banidas de 

locais de forte valor social, como o mundo do trabalho, o que interferiu no alcance da 

sua independência econômica. Historicamente, homens e mulheres ocuparam 

espaços diferenciados na sociedade, assim como distintas vivências, o que ocasionou 

que o homem, detentor do estereótipo de provedor e chefe da família, fosse inserido 

em espaços públicos de tomada de decisões, no mercado de trabalho e no acesso a 

direitos. Por sua vez, as mulheres, ao invés de receberem educação formal e 

capacitação para adentrar o espaço público e desempenhar funções laborais, foram 
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educadas para serem boas esposas e cuidadoras do lar, muitas vezes, tolerantes em 

relação às violências e humilhações.  

Esse cenário suscitou a demanda por direitos específicos às mulheres, que 

paulatinamente, foram sendo incorporados ao ordenamento jurídico. Contudo, mesmo 

que no âmbito formal as mulheres tenham direitos tutelados, principalmente no que 

diz respeito à igualdade e dignidade humana, há um longo caminho a ser percorrido 

para concretizá-los no plano material. Isso porque, as barreiras impostas às mulheres, 

para inserir-se no espaço público e na sociedade, as próprias discrepâncias salariais 

entre os gêneros, a dificuldade em obter cargos de liderança e as constantes 

manifestações e lutas em busca de direitos, são reflexos da cultura discriminatória de 

gênero ainda predominante. Por esta razão, quando se discute relações de gênero, 

há na verdade, uma discussão sobre o poder, pois essas relações são desiguais e 

assimétricas, privando mulheres de direitos basilares garantidos por documentos 

internacionais de direitos humanos e na própria Constituição Federal de 1988. 

Além disso, cabe destacar que o tema de pesquisa está alinhado com um dos 

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da Organização das 

Nações Unidas (ODS 5), o qual visa alcançar a igualdade de gênero e empoderar 

todas as mulheres e meninas. A Agenda 2030 da ONU é um plano global para 

alcançar em 2030 um mundo melhor para todos os povos e nações. A Assembleia 

Geral das Nações Unidas, realizada em Nova York, em setembro de 2015, com a 

participação de 193 estados membros, estabeleceu 17 objetivos de desenvolvimento 

sustentáveis, incluindo, a igualdade de gênero. O ODS 5, inserido num conjunto de 

dezessete metas globais, é crucial para enfrentar desafios universais, que incluem a 

pobreza, desigualdade, mudanças climáticas e a busca por paz e justiça. O ODS 5 

destaca-se por sua compreensão de que a igualdade de gênero não é somente um 

direito humano essencial, mas também um alicerce para a construção de uma 

sociedade pacífica, próspera e sustentável.  

Nesse viés, para transformar o cenário em que vivem mulheres e meninas, é 

preciso superar a desigualdade estrutural de gênero. As raízes estruturais que operam 

na sociedade e no Direito, são reflexos dos hábitos desiguais que regem uma 

sociedade, que regulam as relações e instituem os processos sociais. Essas relações 

desiguais são demonstradas por meio de narrativas, condutas e hábitos sexistas, que 

menosprezam as mulheres e impedem que tenham resguardados seus direitos mais 
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essenciais. Nesses termos também opera a divisão sexual do trabalho, que institui 

aspectos comportamentais, sociais e culturais construídos sobre o papel da mulher 

na sociedade, na família e no trabalho. Ou seja, a divisão sexual orienta que mulheres 

desempenhem as funções que são consideradas naturais ao seu sexo, como a 

maternidade e a capacidade gestacional, exercida exclusivamente na esfera privada 

e associada a uma definição cultural das mulheres como pessoas cuidadosas, gentis 

e diligentes. 

Essa divisão sexual do trabalho é causa central das assimetrias de gênero no 

ambiente produtivo e reprodutivo, remunerado ou não. Ela acaba por dificultar o 

ingresso e a permanência da mulher no mercado laboral e, consequentemente, na 

economia. Limitada pelo espaço doméstico, a participação feminina na construção 

política, econômica e cultural ainda é mínima, o que prejudica o seu desenvolvimento 

social. Dados recentes mostram que as mulheres continuam a superar os homens em 

termos de envolvimento tanto em tarefas domésticas quanto em cuidados. Como 

resultado, a subvalorização do trabalho doméstico não remunerado gera significativas  

disparidades de gênero na divisão de atividades, onde as funções tradicionalmente 

vistas como femininas são frequentemente desvalorizadas socialmente e possuem 

menor remuneração. 

O trabalho reprodutivo não remunerado, tradicionalmente associado às 

mulheres, está enraizado em papéis de gênero. As qualidades consideradas ideais 

em um trabalhador, como a dedicação intensiva ao trabalho, longas horas de serviço 

e a capacidade de priorizar o trabalho sobre a vida familiar, são tipicamente vistas 

como masculinas. Mesmo com a crescente participação feminina no mercado de 

trabalho, muitos empregadores ainda favorecem o modelo tradicional de trabalhador, 

centrado na figura masculina como principal provedor. 

Essa percepção do trabalhador ideal, alinhada ao masculino, revela uma 

discriminação profunda. Mulheres, frequentemente confrontadas com a necessidade 

de equilibrar carreira e responsabilidades de cuidado, podem ser forçadas a 

abandonar suas aspirações profissionais ou se veem relegadas a posições de 

trabalho em tempo parcial ou com menos responsabilidades. Essa dinâmica limita 

significativamente o progresso profissional das mulheres, perpetuando desigualdades 

de gênero no ambiente de trabalho. 
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É crucial reconhecer que as consequências da sobrecarga de trabalho e da 

precarização afetam as mulheres de maneira diferenciada, dependendo de sua 

posição social. Fatores como raça e classe têm um impacto significativo na vida das 

trabalhadoras. Mulheres de classes sociais mais baixas, especialmente aquelas que 

ocupam empregos mal remunerados como o de empregadas domésticas e 

frequentemente pertencentes a grupos raciais marginalizados, são as mais afetadas 

pela sobrecarga de trabalho e pela precarização. 

Além disso, mães que são chefes de família enfrentam desafios particulares, 

pois muitas vezes precisam lidar com múltiplas responsabilidades, incluindo a gestão 

do lar, o cuidado com os filhos e todas as decisões domésticas. Essa realidade limita 

a capacidade dessas mulheres de explorar plenamente suas potencialidades, 

aprisionando-as em um ciclo constante de trabalho e responsabilidades. Além disso, 

a questão do abandono parental e do fornecimento de pensões insuficientes para os 

filhos intensifica ainda mais a sobrecarga dessas mulheres, destacando a 

desigualdade de gênero e os desafios enfrentados por elas em diferentes contextos 

sociais e econômicos. 

Essas discriminações estruturais impactam também as relações de trabalho, 

que podem ser consideradas, igualmente, relações de poder. Nesse viés, o trabalho 

reprodutivo e não remunerado, realizado principalmente no âmbito doméstico e a 

divisão sexual do trabalho, que destina tarefas de cuidado exclusivamente às 

mulheres, representam aspectos centrais da economia. Principalmente quando 

acrescentadas diferenças étnico-raciais, em que reinscrevem-se nessas relações 

efeitos normalizadores, que conservam as relações de trabalho a partir dos desenhos 

dessas relações sociais de poder. 

Nos últimos anos, a partir dos estudos feministas e da articulação dos 

movimentos sociais, foi possível perceber uma tentativa de rompimento com o modelo 

homogeneizado de sociedade, principalmente com o fortalecimento de pautas 

relacionadas aos grupos subalternos, que denunciam a condição das mulheres negras 

e indígenas, a violência contra mulheres trans e travestis, a exploração das 

trabalhadoras, além do racismo e aumento da violência doméstica, principalmente 

contra as mulheres negras. Essas pautas devem servir, também, para orientar novas 

políticas voltadas às relações de trabalho, dando visibilidade às mulheres 

pertencentes a grupos subalternizados, as principais mantenedoras do trabalho 
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reprodutivo não remunerado. A articulação das questões de gênero, juntamente com 

debates sobre as interseccionalidades, denuncia que a desigualdade persiste nos 

modos de produção e acaba fundamentando a continuidade da sobrecarga feminina 

e o domínio sobre os corpos e narrativas das mulheres.  

Todos esses fatores indicam que é necessário um novo olhar sobre as relações 

de trabalho e sobre a própria configuração da economia, principalmente quando 

reconhecidas todas as dificuldades sofridas pelas mulheres, que impedem sua 

emancipação individual, sua participação em sociedade e a garantia de seus direitos. 

Dessa forma, repensar o pensamento predominante (branco, masculino e 

hegemônico), tecendo novos contornos para a economia, que considerem o gênero 

como categoria de análise, viabilizará a rediscussão da política de salários, o 

reconhecimento de um novo sujeito econômico (a mulher), fomentará uma equânime 

divisão de tarefas entre os gêneros e a consequente dignificação do trabalho feminino. 

Todos esses fatores devem ser considerados para que o trabalho reprodutivo não 

remunerado, desempenhado pelas mulheres, não seja mais o lado invisível da 

economia.  

Cabe ressaltar que foi durante a pandemia do Covid-19 que a divisão sexual 

ficou ainda mais visível na sociedade, pois os seus efeitos se disseminaram por todas 

as esferas da vida humana, exacerbando lacunas estruturais, aprofundando 

desigualdades pré-existentes e expondo as vulnerabilidades, principalmente no que 

tange ao gênero. Particularmente, a pandemia deixou claro que o cuidado é essencial 

para o funcionamento das economias e sociedades, e que sua organização atual é 

insustentável e desigual. Mesmo anteriormente à pandemia, já se reconhecia a 

feminização do cuidado, principalmente pelas cargas dobradas de trabalho 

vivenciadas pelas mulheres. Contudo, a pandemia agravou ainda mais essa situação, 

considerando a crescente demanda por cuidados originária da redução da oferta de 

serviços durante a vigência do isolamento físico para conter a crise de saúde. Isso 

resultou, para as mulheres, em maiores barreiras na participação no mercado de 

trabalho remunerado, exclusão de várias esferas da vida pública e uma presença 

maior em empregos de meio período e atividades econômicas informais. 

Nesse cenário, o presente estudo remete a análise do trabalho reprodutivo não 

remunerado exercido pelas mulheres na sociedade capitalista brasileira, realizado 

principalmente por meio do cuidado e de forma não remunerada, visando, a partir de 
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então, conceber políticas públicas que potencializem a garantia da igualdade e 

dignidade humana das mulheres trabalhadoras, com base nas transformações das 

relações de trabalho, nova política de salários e socialização do cuidado.  

Nessa esteira, torna-se relevante o estudo das dinâmicas da economia 

feminista do cuidado e sua possibilidade de realizar uma releitura das condições 

desiguais em que vivem as mulheres, no intuito de propor alternativas mais equânimes 

para as trabalhadoras, que veem suas trajetórias marcadas por distintas formas de 

opressão e por barreiras à garantia de seus direitos fundamentais, principalmente a 

dignidade humana e a igualdade. 

Por essa razão, têm-se o seguinte problema de pesquisa: É possível garantir 

relações de trabalho mais dignas e equânimes para as mulheres subalternizadas no 

Brasil, inseridas em um complexo de desigualdades estruturais de gênero, raça e 

classe, a partir da criação e aprimoramento de políticas públicas baseadas na 

economia feminista do cuidado?  

Quando se fala em "mulheres subalternizadas", refere-se às mulheres que 

estão posicionadas em uma situação de inferioridade e marginalização dentro de um 

complexo de desigualdades estruturais, que incluem, mas não se limitam a gênero, 

raça e classe. Essa subalternização é resultado de um sistema interseccional de 

opressões que desvaloriza e menospreza o papel social dessas mulheres, 

restringindo seu acesso a direitos e oportunidades e perpetuando sua exclusão social 

e econômica. Essa condição pode ser compreendida através de teorias que analisam 

como as relações de poder e dominação operam para manter estas desigualdades.1 

Portanto, quando se usa "mulheres subalternizadas", trata-se de um grupo que 

enfrenta uma complexa rede de opressões que limitam suas possibilidades de 

ascensão social, de participação plena na sociedade e de exercício de sua autonomia 

e direitos.  

A hipótese que orienta a pesquisa é a de que através da economia feminista 

do cuidado, que observa diferenças de gênero, raça e classe, é possível garantir 

relações de trabalho mais dignas e equânimes para as mulheres subalternizadas no 

Brasil, principalmente no que diz respeito à valorização do trabalho reprodutivo não 

 
1 Como exemplo, a teoria interseccional de Kimberlé Crenshaw destaca a importância de reconhecer 
como múltiplas formas de discriminação se sobrepõem e interagem, criando experiências únicas de 
opressão para mulheres que enfrentam simultaneamente o racismo, o sexismo e a discriminação de 
classe. 
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remunerado, exercido na esfera doméstica e privada. Nesse viés, seria por meio das 

transformações das relações de trabalho e da adoção de novas formas de pensar a 

economia, que as desigualdades de gênero poderão ser mitigadas de forma mais 

efetiva, possibilitando a criação e aprimoramento de políticas públicas voltadas, 

essencialmente, à garantia da dignidade humana das mulheres e maior igualdade nas 

relações de trabalho.  

O objetivo geral que norteia a presente tese é, analisar a viabilidade de garantir 

relações de trabalho mais equânimes e dignas para as mulheres subalternizadas no 

Brasil, a partir de uma revisão teórica, principalmente no que diz respeito à valorização 

do trabalho reprodutivo não remunerado, exercido no âmbito doméstico, na forma de 

cuidado.  

Em relação aos objetivos específicos, enumerou-se os seguintes, cada qual 

correspondendo a um capítulo da tese: a) analisar as diferenças de gênero existentes 

no sistema capitalista, principalmente no que diz respeito à divisão sexual, tomando 

como base a teoria feminista da reprodução social; b) identificar as origens 

sociojurídicas da organização do trabalho feminino a partir das normativas 

internacionais e nacionais, ressaltando a dignidade da pessoa humana e a igualdade 

sob a perspectiva feminista; c) investigar as políticas públicas direcionadas à garantia 

dos direitos humanos e fundamentais relacionados ao trabalho das mulheres na 

América Latina, especificamente na Argentina, Chile, Uruguai e Brasil, a partir de 

1970; d) Compreender a economia feminista, seus enfoques e desdobramentos 

teóricos, notadamente, a proposta da economia do cuidado; e) Identificar possíveis 

alternativas para o trabalho feminino reprodutivo no Brasil, sob o viés da economia 

feminista do cuidado, com o propósito de garantir a igualdade e a dignidade humana 

para as mulheres trabalhadoras subalternizadas. 

Dessa forma, o primeiro capítulo desta tese aborda a interpretação da categoria 

gênero nas esferas sociológica e jurídica, adotando uma definição ampla de "mulher" 

que transcende o aspecto biológico. A análise examina a dinâmica familiar e a divisão 

de trabalho por gênero, enfatizando a participação feminina em contextos tanto 

privados quanto públicos. Além disso, o capítulo explora a Teoria da Reprodução 

Social, salientando a importância do trabalho reprodutivo (como tarefas domésticas e 

cuidados com crianças e idosos) no suporte ao capitalismo, trabalho que é 

frequentemente subvalorizado e desempenhado principalmente por mulheres. Por 
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fim, o capítulo trata do cuidado, mostrando como as mulheres são condicionadas 

desde cedo a assumir essas tarefas como se fossem predestinadas, o que contribui 

para manter as desigualdades de gênero, perpetuar estereótipos e restringir 

oportunidades femininas em várias áreas da vida. 

No segundo capítulo, aborda-se o surgimento da mulher no mercado de 

trabalho e como representou uma transição significativa na história da sociedade 

moderna. Tradicionalmente relegadas ao trabalho reprodutivo dentro de casa, as 

mulheres começaram a adentrar o mercado de trabalho formal, especialmente durante 

e após os grandes conflitos mundiais do século XX e, assim, a representação da 

mulher operária auxiliou a moldar a imagem da mulher trabalhadora na sociedade 

moderna. Contudo, mesmo assumindo funções remuneradas no mercado de trabalho, 

a mulher ainda ficou responsável pelas tarefas domésticas, resultando em uma dupla 

jornada de trabalho. 

Em virtude da entrada contínua das mulheres no mercado de trabalho, as 

legislações se fortaleceram no intuito de proteger o labor feminino. No âmbito 

internacional, convenções e tratados, como os promulgados pela Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), têm buscado garantir direitos e condições de trabalho 

dignas para as mulheres, assim como no contexto brasileiro, em que a legislação 

trabalhista tem evoluído ao longo do tempo para abordar as especificidades do 

trabalho feminino. Por fim, o capítulo explana sobre os princípios fundamentadores da 

proteção jurídica da mulher, como a dignidade da pessoa humana e a igualdade, os 

quais ensejam a incorporação de uma perspectiva feminista, no intuito de avançar em 

direção a uma sociedade mais justa e equitativa. 

O terceiro capítulo se dedica a esclarecer conceitos fundamentais para 

entender as políticas públicas voltadas ao trabalho reprodutivo não remunerado das 

mulheres e como isso pode intensificar a exploração da força de trabalho feminina. A 

discussão começa com uma análise do desenvolvimento e finalidade das políticas 

públicas, com ênfase no contexto contemporâneo e, em seguida, a atenção é 

direcionada para as políticas públicas na América Latina, focando nas experiências 

da Argentina, do Chile, do Uruguai e do Brasil. Esses países são referências regionais 

por seus movimentos feministas interseccionais e por suas abordagens ao trabalho 

não remunerado das mulheres. Dessa forma, o capítulo visa comparar as diferentes 

legislações, políticas e ações nesses países, identificando tanto pontos em comum 
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quanto divergências. Por fim, analisa-se o impacto do trabalho reprodutivo não 

remunerado no Brasil, observando as intersecções de gênero, raça e classe, e como 

mulheres com diferentes marcadores sociais podem enfrentar níveis variados de 

vulnerabilidade. 

No quarto capítulo, é realizada uma rediscussão do trabalho feminino sob a 

perspectiva da economia feminista, focando principalmente no trabalho de cuidado. 

Critica-se a economia tradicional por marginalizar as contribuições femininas e 

questões de gênero, destacando como as políticas econômicas convencionais, muitas 

vezes, negligenciam as necessidades específicas das mulheres e reforçam as 

desigualdades de gênero. Um exemplo disso é o impacto desproporcional dos cortes 

em serviços sociais que afetam as mulheres, as quais muitas vezes ficam 

responsáveis por cuidados em suas casas, já que vagas em serviços de educação de 

crianças e auxílio de idosos, por exemplo, são reduzidas e não atendem a demanda.  

Além disso, o capítulo enfatiza a abordagem androcêntrica da economia 

tradicional, que gera teorias e modelos econômicos baseados nas experiências 

masculinas, falhando em representar adequadamente as vivências femininas. 

Outrossim, discute-se a economia feminista como um campo multidisciplinar que 

desafia e expande os paradigmas econômicos tradicionais. Essa abordagem busca 

revisar os fundamentos teóricos e metodológicos da economia (do ponto de vista 

sociológico), incluindo questões de gênero, desigualdade e o papel social das 

mulheres, com ênfase particular na valorização do trabalho de cuidado, uma área 

fundamental da economia feminista. 

No quinto capítulo, propõe-se uma nova visão para assegurar a igualdade e a 

dignidade das mulheres, que desafie as atuais estruturas econômicas e sociais, com 

o objetivo de reconhecer e valorizar o trabalho do cuidado. Para isso, o capítulo 

defende a despatriarcalização das relações de trabalho, a reformulação das políticas 

salariais e apresenta alternativas para transformar essas relações, visando efetivar a 

dignidade das trabalhadoras no Brasil. Assim, o quinto capítulo se dedica a construir 

propostas essenciais para redefinir a vida das mulheres trabalhadoras da esfera 

reprodutiva, as quais incluem a socialização do cuidado, a implementação de uma 

nova política salarial, a institucionalização e redistribuição do trabalho de cuidado, 

além da promoção de uma cultura que valorize o trabalho feminino em todas as suas 

manifestações. 
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A pesquisa proposta está vinculada à área de concentração “Direitos Sociais e 

Políticas Públicas” e à linha de pesquisa “Diversidade e Políticas Públicas”, do 

Programa de Pós-Graduação em Direito – Doutorado - da Universidade de Santa Cruz 

do Sul (UNISC), tendo em vista que diz respeito à condição sociocultural das 

mulheres, que fazem parte de grupos vulneráveis e diversos da sociedade e ensejam 

a promulgação de direitos específicos e políticas públicas destinadas à sua condição 

social. Além disso, a tese está adequada com a linha de pesquisa da orientadora, 

Professora Dra. Marli Marlene Moraes da Costa, que se dedica aos estudos de 

gênero, com destaque ao combate da violência doméstica e familiar, à desigualdade 

de gênero, à violação de direitos e garantias das mulheres, crianças e adolescentes, 

à violação de direitos humanos e à elaboração e implementação de políticas públicas. 

Outrossim, a tese está de acordo com o objeto de estudo do Grupo de Pesquisa em 

Direito, Cidadania e Políticas Públicas, que é vinculado ao Programa de Pós-

Graduação em Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul e coordenado pela 

professora orientadora.  

Quanto aos aspectos metodológicos, a presente tese apresenta-se como como 

uma pesquisa social, de abordagem qualitativa. Quanto às finalidades, esta pesquisa 

é exploratória, possuindo o objetivo de analisar um problema para, então, construir 

hipóteses. Envolve o uso do método de abordagem dedutivo e os métodos de 

procedimento histórico, monográfico e comparativo. O método dedutivo pretende 

explicar o conteúdo das premissas e, para tanto, usa o silogismo e a construção lógica 

para, então, chegar a uma constatação. O método histórico tem o foco na investigação 

de acontecimentos passados e suas influências na sociedade de hoje. O método 

monográfico consiste no estudo de determinados indivíduos e grupos, como as 

mulheres, com o objetivo de adquirir generalizações que possam servir de ponto de 

partida para outros estudos de características semelhantes. Já o método comparativo 

ocorre a partir da investigação de indivíduos, classes, fenômenos ou fatos, com vistas 

a ressaltar as diferenças e as similaridades entre eles, o que ocorre com a 

comparação realizada entre diferentes países na presente tese. A técnica de pesquisa 

a ser empregada é bibliográfica e documental.  

Em relação ao ineditismo da tese, foram realizadas consultas nos bancos de 

dados da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES) e Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (IBICT). Foram 
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usados os termos "economia feminista" e "trabalho reprodutivo", filtrando pela área de 

Direito. Na CAPES, a pesquisa retornou resultados que tratavam separadamente de 

economia e feminismo, mas sem abordar a economia feminista em si. Na busca por 

"trabalho reprodutivo", não houve resultados relevantes. Na IBICT, oito resultados 

foram encontrados para "economia feminista" e quatro para "trabalho reprodutivo", 

mas nenhum deles apresentaram o tema abordado na presente tese. Percebe-se, 

desta forma, a ausência de pesquisas que abordem as implicações do trabalho 

reprodutivo para a economia e para a garantia de direitos, principalmente em relação 

às barreiras enfrentadas pelas mulheres. 

Ressalte-se a escolha das bases epistemológicas desta tese, que tem como 

fundamento uma vertente específica do feminismo marxista, a qual é orientada por 

discussões ideológicas de gênero, raça e classe social. A escolha da vertente 

feminista marxista não restringe o rigor metodológico da pesquisa, mas sim, busca 

delimitar a temática a partir da linha teórica que mais se dedica à mulher trabalhadora. 

Nesse viés, o marco teórico que embasa a presente tese é Silvia Federici (2017, 2019, 

2021) quanto ao trabalho reprodutivo; Verônica Gago (2019, 2020), Cristina Carrasco 

Bengoa (2018), Corina Rodríguez Enríquez (2022) e Fabiana Sanches Grecco (2019, 

2023), no que tange à economia feminista. Outrossim, a pesquisa adota uma 

perspectiva teórica alinhada à abordagem analítica orientada por Facio Montejo 

(1992)2, que aduz que a pesquisa feminista deve ser guiada por uma visão que priorize 

e apoie a causa das mulheres, refletindo um compromisso consciente com os 

princípios e objetivos da igualdade de gênero, em todos os aspectos. 

É importante destacar, na presente tese, a necessidade de incluir a 

interdisciplinaridade na pesquisa, tendo em vista que exacerbado positivismo jurídico 

deixou de contemplar em toda a história do Direito, aspectos socioculturais 

 
2 Alda Facio Montejo (1992), uma renomada jurista e ativista feminista, defende uma metodologia que 
adota uma visão parcial em favor das mulheres. Esta abordagem é fundamentada no reconhecimento 
de que, historicamente, as leis e as práticas sociais têm favorecido uma perspectiva androcêntrica, 
marginalizando e desvalorizando as experiências das mulheres. Em sua metodologia, enfatiza-se a 
necessidade de uma análise crítica das leis e políticas públicas, considerando como elas afetam 
especificamente as mulheres. Isso implica uma mudança de uma visão supostamente "neutra" ou 
"objetiva", que muitas vezes ignora as desigualdades de gênero, para uma perspectiva 
conscientemente focada nas mulheres. Tal abordagem busca corrigir desequilíbrios e injustiças 
históricas, garantindo que as necessidades e direitos das mulheres sejam devidamente reconhecidos 
e atendidos. Esta metodologia não se limita apenas à análise jurídica, mas se estende a todas as áreas 
das ciências sociais e políticas, onde a adoção de uma visão parcial em relação às mulheres pode 
contribuir para uma maior igualdade de gênero. O objetivo é promover uma sociedade mais justa e 
equitativa, onde as mulheres tenham suas vozes ouvidas e suas experiências valorizadas na 
formulação de leis e políticas. 
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necessários à compreensão dos fenômenos. Não é novidade a característica 

hegemônica do Direito, construído por homens e para homens, por isso, em se 

tratando de pesquisas jurídicas que envolvem a análise de gênero, a ausência da 

interdisciplinaridade representa a incapacidade de compreender a própria realidade 

humana. 

A natureza complexa das questões de gênero exige uma análise que vá além 

da compreensão legal puramente técnica. Problemas relacionados ao gênero são 

frequentemente influenciados por fatores sociais, econômicos, culturais e políticos. 

Portanto, uma abordagem interdisciplinar, que combina a perspectiva jurídica com 

abordagens da sociologia, psicologia, economia, história, entre outros, proporciona 

uma visão integral e abrangente dessas questões. Assim, essa abordagem permite 

identificar as raízes profundas das desigualdades de gênero e as maneiras pelas 

quais elas se manifestam em diferentes contextos sociais. 

A pesquisa interdisciplinar também desempenha um papel vital no desafio às 

perspectivas tradicionais dentro do Direito, caracterizado pela sua rigidez e lentidão 

em responder a mudanças sociais. Integrar perspectivas de outras disciplinas pode 

ajudar a revitalizar o pensamento jurídico, tornando-o mais adaptável e responsivo às 

necessidades de uma sociedade em constante mudança. Além disso, a 

interdisciplinaridade fornece as ferramentas e perspectivas necessárias para uma 

compreensão mais completa das questões de gênero, além de desafiar as normas 

estabelecidas por uma ciência estruturalmente hegemônica.  
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